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PROJETO DE RESOLUCAO LEGISLATIVA N° 32/2023
AUTORIA:DEPUTADO COMANDANTE DAN

CRIA a Frente Parlamentar para
Prevencdo e Enfrentamento a

Violéncia no Sistema de Educacéo.

Art.1° Fica instituida, com sede na Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas,
a Frente Parlamentar para Prevencédo e Enfrentamento a Violéncia no Sistema de Educagéo

do Estado do Amazonas.

Paragrafo unico. A referida Frente Parlamentar, é constituida pela livre adesédo dos
Senhores Deputados e tém por finalidade promover a discusséo e proposicdo de solu¢des para
a reducdo da violéncia no ambiente escolar em todos os niveis, por meio da realizagdo de

debates e discussoes sobre o tema.

Art.2° Sdo objetivos da Frente Parlamentar para Prevencdo e Enfrentamento a

Violéncia no Sistema de Educacdo do Amazonas:

[ - promover a discussédo e proposi¢do de solu¢des para a redugdo da violéncia no

ambiente escolar, em todos os niveis;

I - propor a criagédo de politicas publicas efetivas para prevenir e enfrentar a violéncia

nas escolas.

III - realizar debates e discussdes sobre o tema, buscando conscientizar a sociedade

sobre a importéncia da prevengédo e do enfrentamento a violéncia;

IV- propor agdes para a melhoria da seguranca e da qualidade do ambiente escolar,

visando garantir o desenvolvimento integral dos estudantes e frequentadores;

V- incentivar a formagéo de parcerias entre o poder publico, institui¢des de ensino, e

DOCUMENTO DIGITAL N° 2023.10000.00000.9.015517:

DAN CAMARA - DEPUTADO(A) - EM 11/04/2023 10:42:51

CODIGO DE VERIFICACAO : FBE4CC2F000C91E0 . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador



PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO AMAZONAS

GABINETE DEPUTADO COMANDANTE DAN
a sociedade civil, a fim de unir esfor¢os na luta contra a violéncia;

VI - propor medidas para a capacitagdo de professores, gestores escolares, e outros
envolvidos na educacgéo e formagédo dos estudantes, a fim de promover um ambiente saudavel

€ Seguro;

VII - realizar campanhas de conscientizacdo e prevencdo da violéncia nas escolas,

buscando envolver a comunidade escolar e a sociedade civil na causa.

VIII - apresentar propostas que visem estruturar, integrar, articular e ampliar as a¢des
entre a Secretaria Estadual da Seguranca Publica e Defesa Social e outras Secretarias de
Estado voltadas a prevencdo e ao enfrentamento a violéncia nas escolas estaduais do Estado

do Amazonas;

IX - elaborar propostas para a melhoria da seguranca escolar, com definicdo de
estratégias que priorizem as escolas com maior incidéncia e registro de infracbes com o

objetivo de aumentar a sensagdo de seguranca;

X- coletar informagdes sobre as situa¢des de violéncia no ambiente escolar a fim de

subsidiar as a¢des a serem desenvolvidas por esta Frente;

XI - propor, debater e acompanhar a implementacédo de politicas publicas voltadas

para a prevencgdo e enfrentamento a violéncia nas escolas;

XII - elaborar e promover a¢des de conscientiza¢do sobre a importéncia da prevencéo

e enfrentamento a violéncia nas escolas;

XIII - estabelecer didlogo com entidades, organizagdes e especialistas no assunto para

subsidiar a atuacdo da Frente Parlamentar;
XIV - acompanhar a execugdo de planos e projetos relacionados ao tema;

XV - realizar estudos e pesquisas que visem aprimorar as politicas publicas de

prevencéo e enfrentamento a violéncia nas escolas;

XVI - promover o debate sobre o tema em eventos, audiéncias publicas e outras

atividades relacionadas.

XVII — criar comité de seguranga escolar, instituindo procedimentos e normas
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voltados a prevencéo escolar e academica;

XVIII — fomentar grupos tematicos com o intuito de otimizar e direcionar esforgos,
cujas tematicas sdo Projetos/Programas existentes e também em desenvolvimento, em

conformidade com as respectivas areas de atuagao.

Art.3° A Frente Frente Parlamentar para Prevencgédo e Enfrentamento a Violéncia no
Sistema de Educacéo, sera composta pelos parlamentares que a aderirem mediante Termo de
Adeséo e terd a composicdo de Presidente, Vice-Presidente e demais membros, os quais serdo
definidos e eleitos dentre seus componentes em reunido promovida pelos Parlamentares

Estaduais.

Paragrafo unico. A adesdo de que trata o caput serd formalizada em Termo de

Adeséo, onde constario as finalidades a serem defendidas e observadas.

Art.4° As reunides da Frente Parlamentar para Prevencdo e Enfrentamento a
Violéncia no Sistema de Educacéo, serdo publicas, realizadas na periodicidade e local

estabelecidos pelos seus integrantes.

Art.5° A Frente Parlamentar para Prevencéo e Enfrentamento & Violéncia no Sistema
de Educagéo, produzira relatorios de suas atividades, visando garantir ampla publicidade e

divulgacéo a sociedade.

Art.6° Cabe a Mesa Diretora a adogéo das providéncias legais para a implementagéo
das medidas necessarias ao desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar para
Prevencdo e Enfrentamento a Violéncia no Sistema de Educacgdo, garantindo a estrutura

administrativa e humana nos moldes das Comissdes Técnicas Permanentes.

Art.7° Essa Frente Parlamentar poderd conter representantes de 6rgdos como a
Secretaria de Educacéo, Secretaria de Seguranca Publica, Conselhos Tutelares, Policia Militar,

Corpo de Bombeiros, entre outros

Art.8° As despesas decorrentes da execugdo desta Resolugdo correrdo por conta de

dotagbes orcamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art.9° Esta Resolugdo entrard em vigor na data da sua publicagéo.
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PLENARIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em
Manaus, 11 de abril de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados e Deputadas, o projeto de Resolugdo que apresento tem como
objetivo a criacdo da Frente Parlamentar para Prevencdo e Enfrentamento a Violéncia no
Sistema de Educacéo. Esta iniciativa visa a promogéo e fortalecimento de politicas publicas

que priorizem a prevencéo da violéncia nas escolas.

A violéncia nas escolas é um problema sério que afeta diretamente a vida de milhares
de pessoas em todo o pais. Para solucionar esse problema, é necessdrio adotar politicas
publicas que priorizem a prevengdo e o enfrentamento a esse tipo de violéncia, buscando

promover um ambiente escolar saudavel e seguro.

Com a criacdo da Frente Parlamentar para Prevencédo e Enfrentamento a Violéncia
no Sistema de Educagéo, serd possivel debater, propor e acompanhar a implementagao de
acdes de politicas publicas que contribuam para a reducdo da violéncia em ambientes
educacionais, além de promover a conscientizacdo sobre a importéncia da prevencdo e
combate a violéncia, visando um ambiente escolar seguro e protegido para todos os alunos e
profissionais da educacéo, contribuindo para a promoc¢édo de uma educacéo de qualidade e

livre de violéncia.

Entre as agbes que podem ser desenvolvidas pela Frente Parlamentar Escolar,
destacam-se a capacitagdo de professores e funciondarios para lidar com situagdes de violéncia,
a implementacédo de sistemas de monitoramento e seguranca nas escolas, a realizagdo de
campanhas de conscientizagdo e prevencéo, a criagdo de canais de denuncia anénima, entre

outras medidas.

A Frente Parlamentar também serd importante para estabelecer didlogo com
especialistas e entidades no assunto, realizar estudos e pesquisas, bem como promover o
debate e a realizacdo de eventos e audiéncias publicas que visem aprimorar as politicas

publicas de prevencéo e enfrentamento a violéncia nas escolas.
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E fundamental destacar que a violéncia nas escolas ndo afeta apenas o ambiente

escolar, mas também tem reflexos na vida social e no desenvolvimento das criangas e jovens
envolvidos. Por isso, é fundamental que medidas sejam tomadas para prevenir e combater

esse tipo de violéncia, garantindo um ambiente saudavel e seguro para todos os envolvidos.

Nesse sentido, a criagdo da Frente Parlamentar para Prevencédo e Enfrentamento a
Violéncia no Sistema de Educacdo é uma iniciativa importante para fortalecer as politicas

publicas voltadas para esse tema.

Considerando que o Amazonas é um estado que enfrenta desafios significativos em
relacdo a violéncia, é ainda mais importante criar uma Frente Parlamentar para Prevencéo e
Enfrentamento a Violéncia no Sistema de Educacdo. A violéncia nas escolas pode afetar a

saude e o bem-estar dos alunos e dos profissionais que atuam nesses locais.

Com a criacdo da Frente Parlamentar para Prevencdo e Enfrentamento a Violéncia
no Sistema de Educacdo, os parlamentares podem se concentrar em desenvolver politicas
publicas especificas para o Estado do Amazonas, que levem em consideracdo as
particularidades e desafios locais. Além disso, a Frente pode contribuir para a criacdo de um
ambiente mais seguro e saudavel nas escolas do Estado, o que pode ter um impacto

significativo na vida dos estudantes e da comunidade em geral.

E importante destacar que a criacdo da Frente Parlamentar para Prevencdo e
Enfrentamento a Violéncia no Sistema de Educacdo ndo é uma solucdo isolada para o
problema da violéncia nas escolas. E necessaria uma abordagem ampla e integrada,
envolvendo ndo apenas o poder publico, mas também a sociedade civil, as familias, as escolas

e outros atores relevantes.

Considerando as razdes expostas anteriormente e levando em conta a importancia
do assunto em questéo, a criacdo dessa Frente Parlamentar pode ser uma medida estratégica
e efetiva para promover acdes e politicas publicas que visem a Prevencéo e Enfrentamento a

Violéncia no Sistema de Educacéo.

Diante do exposto e a luz dos dispositivos constitucionais retromencionados e a
relevancia social apresentada, solicito aos nobres pares pela aprovacdo da presente

propositura.
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em Manaus, 11 de abril de 2023.
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ASSUNTO: CRIA A FRENTE PARLAMENTAR PARA PREVENGAO E ENFRENTAMENTO
A VIOLENCIA NO SISTEMA DE EDUCACAO.
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